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CONTRATO Nº 22 / 2023 

 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM: O 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A 

EMPRESA ECOLÓGICA AMBIENTAL 

LTDA.  

  

O Município de Frei Rogério, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Adolfo Soletti, 750 inscrito no C.N.P.J. sob Nº 01.616.039/0001-09, 

neste ato representado pelo Prefeito em exercício Senhor, Andre Da Rold, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ECOLÓGICA AMBIENTAL 

LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, com sede na Rua Napoleão Sbravatti, 456, Bairro 

São Luiz, município de Curitibanos/SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 06.749.489/0001-85, 

neste ato representada pelo senhor Osni Alves Ribeiro, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, que de acordo com o Processo Licitatório N° 03/2023, Pregão Presencial 

Nº 01/2023, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 

123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais 

celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de 

resíduos sólidos domiciliares urbanos e área rural no âmbito do município de Frei 

Rogério. 

1.2 - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Processo de 

Licitação nº 03/2023 Pregão Presencial nº 01/2023, juntamente com seus anexos e a proposta 

comercial da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 - Cronograma de coleta: 

Local de coleta Dia da coleta Frequência 

- Centro Frei Rogério 

- Comunidade Núcleo Tritícola 

- Comunidade Celso Ramos. 

Terça-feira e Quinta-

feira 
Semanal 

- Comunidade Lote 14 

- Comunidade Sede São José 

- Comunidade Salto Correntes 

- Comunidade Taquaruçu 

Quinta-feira Quinzenal 

 

2.2 - Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de funcionamento, 

está compreendida nesta exigência o funcionamento de velocímetro, pintura, limpeza, 

constituindo obrigação contratual a higienização semanal dos equipamentos. 

2.3 - A prestação de serviços será gerenciada e fiscalizada pela Contratante. 

2.4 - É vedado o armazenamento provisório em vias públicas e logradouros, 

para posterior carga no veículo transportador, por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos; não deixar resíduos nas ruas quando as embalagens dos mesmos romperem. 

Os funcionários que farão o armazenamento do lixo deverão após a coleta junto ao 

caminhão recolocar as lixeiras em seus devidos locais não as deixando em via pública. 
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2.5 - Toda e qualquer mudança em roteiro ou cronograma de coleta, deverá ser 

realizado somente após o consentimento da Contratante.  

2.6 - A Contratante poderá alterar o cronograma de coleta com aviso prévio de 07 

(sete) dias. 

2.8 - Somente será permitida coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos de 

classe residencial (Lei no 12.305/10). 

2.9 - Os resíduos coletados terão disposição final dos resíduos sólidos é para o 

aterro do COINCO, no município de Curitibanos – SC, sendo a empresa licitante vencedora 

do certame responsável pelo cumprimento integral das normas do COINCO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1 – O Município pagará a empresa Contratada pela execução total dos serviços o 

valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) devidamente discriminados 

conforme tabela abaixo: 

 

Item 
Qtde. 

(estimada) 
Und Descrição dos Serviços 

Valor Unit. 

/ TON 
Valor Total 

01 200 Ton 

Prestação de serviços de coleta e 

transporte de resíduos sólidos 

domiciliares urbanos e área rural no 

âmbito do município de Frei Rogério 

1.250,00 250.000,00 

 Total R$ 250.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DO DOCUMENTO FISCAL  

4.1 – Do pagamento: 

4.1.1 - O pagamento mensal pela prestação dos serviços mediante transferência 

bancária ou via boleto, em até 15 (quinze) dias posterior a apresentação de documento fiscal, 

devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 

4.1.2 - A CONTRATADA enviará mensalmente relatório dos serviços executados, 

com a quantidade total de resíduos sólidos domiciliares e recicláveis, devidamente atestados 

pela CONTRATANTE, de forma a demonstrar a realização completa do objeto, bem como 

informação de eventuais etapas não concluídas com as suas justificativas quando o caso, além 

dos tickets de pesagens e outras informações pertinentes. 

4.1.3 - Os pagamentos serão mensais, após medição dos serviços executados em 

lugar próprio determinado pela contratante sem ônus para o Município, com acompanhamento 

do fiscal servidor público, designado para a função, e apresentação das Notas Fiscais de 

serviços, acompanhadas dos documentos de prova da regularidade das suas obrigações. 

4.2 - Do documento fiscal: 

4.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em 

nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos 

apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 

4.2.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

- Município de Frei Rogério/SC, Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, CNPJ: 

01.616.039/0001-09 
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4.2.3 - A CONTRATADA deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente 

após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br . 

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Entregar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do 

Pregão Presencial nº 01/2023 e Cláusula Primeira deste instrumento;  

5.2 - Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 

obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras 

despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 

5.4 - Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às 

obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

5.5 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com 

suas alterações;  

5.6 - Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos;  

5.7 - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por 

qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

5.8 - Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no 

edital, durante a vigência do Contrato; 

5.9 - A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto 

no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 – Promover, através de representante, o acompanhamento e fiscalização do 

objeto contratado, bem como fazer a conferência da execução do objeto, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte daquela; 

6.2 - Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o 

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, 

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquela;  

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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6.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, 

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;  

6.4 - Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o 

fornecimento dos serviços objeto deste contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes com o presente instrumento estão garantidas no 

orçamento vigente para o exercício de 2023. 

 

Entidade – Prefeitura Municipal de Frei Rogério. 

05.001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

2.049 - Manut. das Atividades de Obras e Serviços Públicos 

3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.500.0000.0000.00; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

estabelecido no edital e contrato, este Município poderá aplicar à CONTRATADA, as 

seguintes penalidades: 

8.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração 

ou a terceiros;  

8.1.2 - MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto licitado e compreenderão: 

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a CONTRATADA 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do 

contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da 

obrigação limitado a 30 (trinta) dias;  

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por 

inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

8.1.3 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 

contratar com este município pelo prazo de até 2 (dois) anos 

8.1.4 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 

com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos termos do artigo 87, 

inciso IV da Lei 8.666/1993. 

8.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores deste município e, no que couber, 

às demais penalidades referidas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993.  
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8.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada 

e aceita pela Administração deste município, a CONTRATADA, conforme o caso, ficará 

isentas das penalidades mencionadas. 

8.4 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos 

da lei. 

8.5 - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1- O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

9.1.1 - Não cumprimento de Cláusulas contratuais, normas, condições, 

especificações ou prazos do Edital da licitação; 

9.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais especificações e prazos; 

9.1.3 - Lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da execução do objeto nos prazos estipulados; 

9.1.4 - Não realização da execução do objeto sem motivos justos; 

9.1.5 - Paralisação da execução do objeto, sem causa e prévia comunicação à 

Administração; 

9.1.6 - Subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

9.1.7 - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

9.1.8 - Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 

do art. 67 da Lei 8.666/93; 

9.1.9 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

9.1.10 - Dissolução da sociedade; 

9.1.11 - Alteração social ou a modificação da finalidade da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

9.1.12 - Razões de interesses públicos, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa; 

9.1.13 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

CONTRATADO, nesses casos o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada as situações; 

9.1.14 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do objeto já executados, salvo em calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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9.1.15 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

9.1.16 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à 

Administração ou judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2 - Ficam reconhecidos nos termos da Lei os direitos do CONTRATANTE em 

caso de rescisão Administrativa do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇOS. 

10.1 – O Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 14/02/2024, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

10.2 - Conforme prevê o artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, a prestação 

de serviços a serem executadas de forma contínua, poderão ter sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a 

Administração Pública, limitada a sessenta meses, desde que haja interesse de ambas as 

partes.   

10.2.1 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável, durante a 

vigência contratual inicialmente prevista. Na hipótese de se efetivar a prorrogação o preço 

contratado poderá sofrer reajuste somente a partir do 13º (décimo terceiro) mês de vigência da 

contratação, ou seja, da data da assinatura do Contrato, desde que haja disponibilidade 

orçamentária para tal fim e as partes convenham quanto ao índice de reajustamento a ser 

aplicado será o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, ou o índice que venha o substituir, em face da 

desvalorização da moeda ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores, e em caso 

de extinção deste, será utilizado o que vier a substituí-lo.   

10.2.2 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, 

devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e 

alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA.  

10.2.2.1 - Quando for aplicado o reequilíbrio, as alterações passarão a ser praticadas 

no mês subsequente 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 - A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou 

Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.2 - Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o 

artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução do contrato oriundo do 

presente Procedimento, o senhor Wilson de Oliveira Prates, ou por servidor formalmente 

designado, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
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12.1 - Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie 

que venha a ser devido em decorrência do presente contrato correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO. 

13.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de Curitibanos – SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

13.2 - E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, 

declaram ambos as partes aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 

contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 

Frei Rogério SC, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Andre Da Rold 

Prefeito, em exercício 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

ECOLÓGICA AMBIENTAL LTDA  

Osni Alves Ribeiro 

CONTRATADA 

 

 

 

 

____________________________ 

Wilson de Oliveira Prates  

Secretário Municipal de Obras 

 e Serviços Públicos 

FISCAL DO CONTRATO 

 

O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei 

Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou 

como aprovado. 

 

 

_________________ 

Cristiane Boff 

Assessora Jurídica 

OAB/SC: 35.830 

 


